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Denomina de Francisco Alves Marinho a Estação
Ferroviária do Metrô de Fortaleza – Metrofor, localizada no
Bairro Boa Vista em Maracanaú, na forma que menciona.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica denominada de Francisco Alves Marinho a Estação Ferroviária do Metrô de Fortaleza,
localizada no Bairro Boa Vista, em Maracanaú, conhecida administrativamente como Jereissati.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Bairro Boa Vista fica localizado no Centro do município de Maracanaú, não tendo nenhuma ligação
com o Conjunto Jereissati, assim, não tem sentido a denominação dada administrativamente, causando
inclusive problemas na localização pelos passageiros.

Francisco Alves Marinho, Maracanauense, filho de  e .Benedito Marinho Durvalina Alves Marinho
Iniciou a vida profissional como telegrafista da antiga Rede de Viação Cearense-RVC, sendo elevado a
categoria de Agente de Estação Ferroviária, já na antiga REFESA, onde aposentou-se. Exerceu a maior
parte da sua vida funcional na Estação Ferroviária de Maracanaú.
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Sempre dedicado ao serviço público e por ser natural do município passou a ocupar cargos na vida
sócio-política como Presidente dos Clubes esportivos Maracanaú Atlético Clube, Boa Vista e Imperial.
Avesso a vida partidária participava somente de reuniões públicas e eventos políticos de cunho geral,
como as reuniões para a emancipação de Maracanaú.

Defensor das liberdades políticas foi membro da resistência democrática dos ferroviários, em 1964,
contra a implantação da Ditadura Militar.

Autodidata, era poeta e escritor, produzindo ainda material de lazer, como charadas e palavras-cruzadas
para jornais locais, sendo secretário da Loja Maçônica “Deus e Maracanaú”.

Foi casado com a Professora Terezinha Santana Marinho, onde tiveram três filhos: Allan Kardec,
Eisenhower Ivanhoé(Maninho) e Angelo Giussepe (Pepe). Após a separação constituiu uma nova família
com a Senhora Roseli Marinho.

Francisco Alves Marinho era agente de estação da REFESA, nascido em Maracanaú e ocupou anos como
agente na estação local. Faleceu em 26 de janeiro de 2010, com 74 anos de vida.

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA-GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

PROJETO DE LEI Nº 255/2023

AUTORIA: DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

EMENTA: DENOMINA FRANCISCO ALVES MARINHO A ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO
METRÔ DE FORTALEZA METROFOR, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA EM
MARACANAÚ, NA FORMA QUE MENCIONA

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, nos termos regimentais, o projeto de lei
ordinária cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

1- DA PROPOSIÇÃO E DA JUSTIFICATIVA

02. Quanto ao corpo normativo do presente Projeto, assim dispõem os seus artigos:

Art. 1º - Fica denominada de Francisco Alves Marinho a Estação Ferroviária do Metrô de Fortaleza,
localizada no Bairro Boa Vista, em Maracanaú, conhecida administrativamente como Jereissati.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

03.    Na Justificativa, em anexo aos autos do processo legislativo, o Parlamentar discorre abordando os
fundamentos pertinentes à tramitação da proposição.

04. . .É o breve relatório Opina-se

2- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

3- DO PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL
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05. A proposta de lei é prevista no art. 58, inc. III da Constituição do Estado do Ceará, a seguir transcrito:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias

06. Por intermédio do manuseio do presente projeto de lei, o Deputada Estadual proponente inicia,
portanto, um processo legislativo com o fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua
função legislativa, aprove lei ordinária, destinada a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Chefe do Poder Executivo Estadual. Por oportuno, vejamos, nesse sentido,
as disposições do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751,
de 4 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;

07. Apercebe-se, assim, que o projeto de lei, , é meio hábil a dar seguimento a medida indicada. in casu

08. Em sendo assim, observados os regramentos citados, nota-se, à , possibilidade do juízoprimeira vista
de proposição e tramitação, uma vez que, a elaboração do presente Projeto de Lei, encontra guarida nos
aludidos dispositivos, os quais admitem o seu processamento por inexistir manifesta
inconstitucionalidade, cabendo aos Nobres Deputados a elaboração de leis ordinárias com respaldo
regimental.

09. Finalizadas essas considerações, lembra-se, com o devido respeito, que se pretende mostrar que é a
Constituição Federal que determina, à uma, as competências legislativas dos entes federativos; à duas,
qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, incluindo-se, igualmente,
as normas fixadas pela Constituição Política Estadual.

4- DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

5- DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO ESTADO MEMBRO E DA INICIATIVA DAS LEIS

10. No que concerne a , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições ecompetência legislativa
leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências
que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput
e § 1º).

11. Em relação ao tema objeto da presente proposição –  –, dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.

12. Por outro lado, depreende-se, também, que o projeto se insere na competência legislativa do Estado
do Ceará, eis que a matéria é relativa a direito administrativo e compete ao Estado do Ceará legislar sobre
sua organização administrativa, haja vista as prerrogativas de auto-legislação e auto-administração de
cada ente político, inerentes ao pacto federativo brasileiro (CF/88, art. 1°; art. 18; art. 25 e art. 60, § 4°,
inc. I).
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13. Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

14. Noutro turno, no que concerne a , a Constituição Federal previu matérias cujainiciativa legislativa
provocação reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria,
reproduziu esse regramento, de modo que a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo
inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida
ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

15. Com efeito, o projeto em análise não cria ou extingue cargos públicos ou órgãos na administração
direta e indireta estadual, não trata de servidores públicos, nem tem relação com questões orçamentárias e
com quaisquer outras encartadas na Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 60, inc. II e § 2º,
dispositivos estes que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência privativa para propor projeto
de lei relativo a alguns temas.

16. Destarte, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o , consagrado no art. 2º da Constituição daprincípio da tripartição dos Poderes
República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da

.Federação

17. Por conseguinte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

18. Destarte, não há impeditivo para que o Deputado proponente apresente projeto de lei sobre o assunto
em relevo, para deflagrar o processo legislativo no presente caso – sendo, por conseguinte, em
decorrência dos apontamentos constantes dos tópicos acima, .formalmente constitucional

5- DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

19. Reza a Constituição da República, quanto aos bens pertencentes aos Estados o seguinte:

  Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste
caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob
domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

20. Em acréscimo, a Constituição do Estado do Ceará estabelece que incluem-se, entre os bens do Estado,
os que atualmente lhe pertencem e o os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados
ao seu patrimônio (CE/89, art. 19 incs. I e V).

21. Preceitua, ainda, a Lei Maior Estadual que cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público (CE/89, art. 50
inc.XIII).

22. Convém destacar que o Metrô de Fortaleza pertence ao Estado do Ceará, tanto que é gerido pela
Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - Metrofor, sociedade de economia mista que integra
a estrutura administrativa do Poder Executivo, vinculada à Secretaria da Infraestrutura e que tem por
finalidade o planejamento, a construção, a implantação, a exploração, a operação e a manutenção de obras
e serviços de transportes de passageiros, sobre trilhos ou guiados em todo o Estado, a exploração
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econômica, sob qualquer forma, de seu patrimônio imobiliário (Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de
2018, art. 6º, inc. II, 4, 4.4, 4.4.2; e art. 49, inc. IV).

23. Consta em anexo via da certidão de óbito de ,  de modo que cumpre-nosFrancisco Alves Marinho
ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à
denominação de bens públicos. Vejamos:

Art. 20. :É vedado ao Estado

V –  a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,atribuir nome de pessoa viva
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e
salas de aula. (grifos inexistentes no original)

24. Isso posto, não há que se falar, portanto, em mácula aos ,  e princípios da legalidade impessoalidade
.moralidade

25. Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que   tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar –
de modo que a proposição não contraria, por conseguinte, a vedação prevista na Lei Estadual nº 16.832,
de 14 de janeiro de 2019, que justamente proíbe homenagem nas situações ora relacionadas.

26. Há que se destacar, outrossim, que, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio
do Ofício nº 062/2023-PROC, datado de 08/03/2023, a Companhia Cearense de Transportes
Metropolitanos - Metrofor informou que a Estação Jereissati foi construída com recursos provenientes de
Convênio celebrado entre a União e o Governo do Estado do Ceará, com investimento de 15,39% de
recursos de contrapartida do Estado do Ceará.

27. Em sede de Justificativa, o Autor da Proposição menciona que a denominação da Estação se deu em
caráter administrativo, enquanto que a resposta fornecida pela Metrofor não esclarece se há nomenclatura
oficial acerca do bem.

28. É bem verdade que, em se confirmando a denominação em caráter administrativo, esta não se
sobrepõe a prescrição da Constituição do Estado do Ceará que confere à Assembleia Legislativa, com a
sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação de bens de domínio do Estado.

29. A hierarquia das normas, como se sabe, segue um critério rígido de escalonamento, onde os diplomas
normativos estão colocados em um sistema que tem na sua base a norma mais inferior e no seu ápice a
norma mais superior.

30. No Direito, há uma rígida construção do ordenamento jurídico, de modo que as normas jurídicas
estarão dispostas em grau hierárquico estático. Essa disposição escalonada das normas é imutável, de
modo que sempre estará no grau mais elevado do sistema a norma superior, acima da qual nenhuma outra
existe.

31  Na verdade, observa-se a seguinte configuração na pirâmide de :. Kelsen

(i) no topo da pirâmide que hierarquiza o ordenamento jurídico brasileiro está a Constituição Federal, as
Emendas Constitucionais e os Tratados Internacionais que tratam de Direitos Humanos que passaram
pelo procedimento de emendas constitucionais;

(ii) no segundo patamar estão situados os tratados internacionais de direitos humanos que não passaram
pelo procedimento de emenda constitucional, pois possuem   de norma supralegal e, portanto, estãostatus
acima das leis, mas abaixo da Constituição Federal;
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(iii)   no terceiro piso situam-se as Leis Ordinárias, Leis Complementares, Leis Delegadas, Resoluções,
Decretos Legislativos, Tratados Internacionais que não tratem de direitos humanos e, por fim, medidas
provisórias;

(iv) e na base da pirâmide constam ainda os Decretos, Portarias, Instruções Normativas, e demais atos
infralegais.

32. Nesse interregno, no âmbito dos Estados-Membros, mister destacar que nenhuma norma estadual está
acima das Constituições Estaduais – e, portanto, ainda que exista Decreto, Portaria ou ato similar tratando
dessa temática, seu teor não contraria preceito constitucional.

33. Sob um segundo viés de análise, há que se ressaltar que, ainda que a denominação em tela seja oficial,
uma vez verificada a pretensão de suprimir a homenagem feita anteriormente, constata-se que inexiste
óbice constitucional, vez que ante tal , compete à Assembleia Legislativa, com a sançãointeresse público
do Governador do Estado, dispor sobre a reportada matéria, isto nos termos do art. 50, inciso XIII, da
Constituição do Estado do Ceará.

34. Mister jogar luzes ao alerta emanado da resposta remetida pela Metrofor, alusivo aos prejuízos
advindos da alteração de nomenclatura pretendida pela propositura, dado que o nome da Estação
encontra-se disposta em mapas operacionais, sistemas do centro de controle operacional, sinalizações,
sistemas de telecomunicações, comunicação visual e tátil – pelo que se conclui, tal como no parágrafo
supra, que compete à Assembleia Legislativa adentrar no mérito da análise de interesse público a ensejar
a pretendida denominação, até mesmo pela possível mácula à , prevista navedação de criação de gastos
Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I e II.

35. Por derradeiro, a despeito de todas as considerações acima ventiladas, mostra-se conveniente, no
presente caso, esclarecer, ainda, que, embora, conforme retratado no ofício enviado pela Metrofor, a
matrícula do bem que ora se pretende denominar esteja em nome da  , aRede Ferroviária Federal –RFFSA
estação, tanto pertence ao Estado, que é objeto de Contrato de Operação Específica, com autorização de
operação da Metrofor na linha Vermelha ou Linha Sul – v. ofício Metrofor.

36. Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações supra ventiladas, a 
 da presente proposição, eis que em consonância com os sopesamentos supraconstitucionalidade material

relacionados.

DA CONCLUSÃO

37. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação da presente proposição.

38. Outrossim, , , , destaca-se que ainda que a denominação da estação em tela seja oficial pois
, , segundo resposta fornecida pela Metrofor tal nomenclatura se deu de forma administrativa uma

 , , vez verificada a pretensão de suprimir a homenagem feita anteriormente seja oficial ou não
, já que ante tal interesse público, compete à Assembleiaconstata-se que inexiste óbice constitucional

Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre a reportada matéria, isto nos termos do
art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

39. , também, a ,  Reforce-se observação emanada da resposta remetida pela Metrofor alusiva aos
, dado que o nome daprejuízos advindos da alteração da denominaçao pretendida pela propositura

Estação encontra-se disposta em mapas operacionais, sistemas do centro de controle operacional,
sinalizações, sistemas de telecomunicações, comunicação visual e tátil – pelo que se conclui, tal como no
parágrafo supra, que compete à Assembleia Legislativa adentrar no mérito da análise de interesse público
a ensejar a pretendida denominação, até mesmo pela possível mácula à ,vedação de criação de gastos
prevista na Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I e II.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
07/01/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 255/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  08/01/2025 08:57:13  Data da assinatura:  08/01/2025 09:00:17

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/01/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
30/04/2025

PROJETO DE LEI Nº 00255/2023

 

AUTORIA: DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

EMENTA: “DENOMINA FRANCISCO ALVES MARINHO A
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO METRÔ DE FORTALEZA
METROFOR, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA EM
MARACANÚ, NA FORMA QUE MENCIONA.”

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao Projeto de Lei nº 00255/2023 de autoria do DEPUTADO FIRMO
, que denomina de  a estação ferroviária do metrô deCAMURÇA FRANCISCO ALVES MARINHO

Fortaleza METROFOR, localizada no bairro Boa Vista em Maracanú.

Em sua justificativa o deputado autor explica que o  foi Sr. FRANCISCO ALVES MARINHO sempre
dedicado ao serviço público, defensor das liberdades políticas e foi membro da resistência democrática
dos ferroviários, em 1964, contra a implantação da Ditadura Militar.

 

II – VOTO

Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.
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No que tange ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, observa-se inexistir
legislação federal específica regulamentando a meteria em questão, isto é, trata-se de competência não
vedada pela Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

 

(…)

 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

 

(…)

 

XIII – Bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

 

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar FRANCISCO ALVES MARINHO A
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO METRÔ DE FORTALEZA METROFOR, LOCALIZADA NO

.BAIRRO BOA VISTA EM MARACANÚ

Consta em anexo via da certidão de óbito de  (FRANCISCO ALVES MARINHO filho de Benedito
), falecido em .Marinho e Durvalina Alves Marinho 26 de janeiro de 2010

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:
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(...)

 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

 

Portanto, a estação a ser denominada foi construída com recursos provenientes de Convênio celebrado
entre a União e o Governo do Estado do Ceará, com investimento de 15,39% de recursos de contrapartida
do Estado do Ceará, conforme citado no Parecer da procuradoria desta casa.

Desta forma, verifica-se, então, que o presente projeto de lei econtra-se em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao parlamentar a iniciativa legislativa
acerca da denominação do bem em questão, notadamente a Estação Ferroviária do metrô de Fortaleza
Metrofor, localizada no bairro Boa Vista em Maracanú.

Destaca-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.º 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

III – CONCLUSÃO

Assim, à guisa das considerações retromencionadas, opino pelo  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do presente  , de autoria do .Projeto de Lei 00255/2023 DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

 

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 27/05/2025

COMISSÃO CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/05/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE
2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE
2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 06 de junho de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº105 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.271, de 05 de junho de 2025.
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DA RESISTÊNCIA INDÍGENA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Resistência Indígena, a ser celebrado,

anualmente, no dia 9 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.272, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Firmo Camurça)

DENOMINA FRANCISCO ALVES MARINHO A ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO METRÔ DE FORTALEZA –
METROFOR LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA, EM MARACANAÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Alves Marinho a Estação Ferroviária do Metrô de Fortaleza localizada no Bairro Boa Vista, em Maracanaú,

conhecido administrativamente como Jereissati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.273, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA MARIA NORMA MAIA SOARES A ESCOLA DE TRÂNSITO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Norma Maia Soares a Escola de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – Detran/CE no Município

de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.274, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO O CANTO DO PATATIVA COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE ASSARÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto O Canto do Patativa, associação sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.534.884/0001-

18, com sede e foro no Município de Assaré.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.275, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Esporte Funcional Fitness como prática esportiva no Estado do Ceará.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por Esporte Funcional Fitness atividades físicas que envolvam movimentos funcionais, constantes

e variados, realizados em baixa e alta intensidade, como agachamentos, saltos, corridas, levantamento de peso, entre outros, com o objetivo de melhorar a
capacidade física em geral.

Art. 2.º O Esporte Funcional Fitness é reconhecido como uma modalidade esportiva legítima e válida para fins de competição e prática recreativa.
§ 1.º A entidade responsável pelo esporte no Estado será encarregada de regulamentar as competições, os treinamentos e as demais atividades

relacionadas ao esporte fitness.
§ 2.º Serão estabelecidos padrões de segurança e boas práticas para a realização do esporte, visando à prevenção de lesões e à promoção da saúde

dos praticantes.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.276, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA COMUNITÁRIA ITAITINGA, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Evangélica Comunitária de Itaitinga, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ sob o n.º 28.125.127/0001-56, com foro no Município de Itaitinga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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